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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã
MATO-GROSSENSE  A  SENHORA  TERESINHA
APARECIDA NUNES DA CUNHA.

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO”, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

1º - Fica concedida a Senhora Teresinha Aparecida Nunes da Cunha, o Título de Cidadã Mato-grossense.

2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Teresinha Aparecida Nunes da Cunha nasceu no dia 21 de fevereiro de 1950, em Ituiutaba-MG. Filha de
Sesnando Fafi da Cunha e Adail Nunes da Cunha. Tem quatro filhos sendo uma Advogada, uma
Farmacêutica/bioquímica, uma Médica e um estudante.

Em 1971 mudou-se para Manaus onde cursou Medicina na Universidade Federal do Amazonas.  Com
especialização na área de Medicina do Trabalho e Medicina do Tráfego; especialização em Psiquiatria e
Saúde Mental,                                            Saúde Pública e organização hospitalar iniciou sua vida
profissional naquela capital prestando serviços nas seguintes unidades:

Hospital Geraldo da Rocha - Diretora Geral do por seis anos;●

Médica perita do Município de Manaus;●

Clínica geral pela Secretaria Estadual do Amazonas.●

Posteriormente, no estado de Goiás prestou serviços no Hospital Municipal de Quirinópolis.

No ano de 1991 veio para Mato Grosso, mais precisamente no município de Pontes e Lacerda, e desde
então tem se dedicado a prestação de serviços médicos a comunidade.
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Por um bom período atendeu pacientes em Vila Bela da Santíssima Trindade e Conquista d' Oeste, com
muita dedicação, responsabilidade, preocupando-se com cada paciente.

Em Pontes e Lacerda atuou por vinte (20) anos no serviço de Pronto Atendimento e Obstetrícia do Hospital
Vale do Guaporé (antiga Santa Casa).

Médica no Centro de Atenção Psicossocial – Caps por dezesseis(16)  anos atuou como responsável e
coordenadora, afastando-se  das funções para exercer vida a pública, mas sem deixar de  prestar
atendimento aos pacientes dependentes do uso de álcool e droga que ali buscam cuidados.

Atualmente é Vereadora no Município de Pontes e Lacerda pelo partido do PRB, onde tem buscado
incansavelmente apoio para instalação e abertura de uma Delegacia Especializada no atendimento as
Mulheres, Crianças e Adolescentes, vítimas cada vez mais frequentes da violência. Também como
Vereadora tem desempenhado um brilhante trabalho voltado à prevenção ao uso de drogas e ao consumo
indevido de álcool.

Destarte, por todas as razões apresentadas, por todos os relevantes serviços prestados a sociedade
mato-grossense, proponho a concessão do Título de Cidadã Mato-Grossense a Senhora Teresinha
Aparecida Nunes da Cunha, que indiscutivelmente merece todas as honras e respeito. Para tanto, apresento
a proposição Legislativa e peço apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 12 de Março de 2018

 

Dr. Leonardo
Deputado Estadual
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